
RESOLUÇÃO N.º      /2012

Aprova a Convenção n.º 184 sobre a Segurança e a Saúde na Agricultura, 

adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

na sua 89.ª Sessão, realizada em Genebra, em 21 de junho de 2001

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição, aprova a Convenção n.º 184 sobre a Segurança e a Saúde 

na Agricultura, adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do 

Trabalho, na sua 89.ª Sessão, realizada em Genebra, em 21 de junho de 2001, cujo 

texto, na versão autenticada na língua francesa, assim como a respetiva tradução para 

língua portuguesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 8 de junho de 2012

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


